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Memorando-Circular 005/2019/PRODIRH/IFG 

 

Goiânia, 22 de janeiro de 2019. 

 

 

Aos Diretores (as) Gerais dos câmpus do Instituto Federal de Goiás 

 

Assunto: Ação de Recredenciamento 

 

Prezado (a) Diretor (a), 

 

Como é de vosso conhecimento, o Instituto Federal de Goiás está realizando 

o processo de recredenciamento institucional.  Para tanto, no mês de dezembro 

foram enviados dois memorandos, o Memorando-Circular n° 027/2018/PRODI/IFG, o 

qual solicitou a atualização das pastas funcionais de todos os docentes e técnicos, 

incluindo obrigatoriamente o comprovante do maior título e preenchimento da 

planilha anexa, e o Memorando-Circular n°028/2018/PRODI/IFG, o qual solicitou a 

apresentação de relatório em que conste a quantidade de servidores localizados nos 

laboratórios dos Câmpus do IFG. Os dois memorandos estipularam o até o dia 18 de 

Janeiro de 2019 como prazo final. 

A respeito do Memorando-Circular n° 027/2018/PRODI/IFG, ressaltamos a 

necessidade do envio da maior titulação, em arquivo no formato pdf, para o e-

mail; Sandra.goncalves@ifg.edu.br. Essa comprovação de titulação se dá por 

meio de certificado ou diploma, as declarações e atas de defesa não possuem 

validade para tal finalidade. 

Em decorrência do período de férias e recesso, entre outros motivos, os 

Diretores dos Câmpus demonstraram algumas dificuldades em atender a solicitação 

e, na oportunidade solicitaram a prorrogação do prazo.  
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Diante das justificativas apresentadas, a comissão avaliou ser necessária a 

prorrogação do prazo até o dia 11 de fevereiro de 2019 para a finalização desse 

processo.  

Ressaltamos que os prazos para o término desses levantamentos são 

impostos aos dirigentes do IFG pelos órgãos solicitantes.  Assim, também estamos 

condicionados aos prazos exíguos e, sobretudo, submetidos aos mesmos desafios 

para atender as inúmeras demandas no que se refere ao recredenciamento 

institucional.  

Por fim, reafirmamos a necessidade da soma de esforços para o 

atendimento dessa demanda dada a importância de sua concretização para 

continuidade da prestação de serviço de qualidade à sociedade brasileira.   

 Sem mais para o momento, a comissão coloca-se à disposição de 

Vossa Senhoria para quaisquer outras informações que se fizerem necessárias. 

 

 

 

 

Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos 
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